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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI NO 2.679 DE 02 DE ABRIL DE 1.991. 

"Altera a redação do inciso V do art. 39 do CO- digo de Obras do Município de Indaiatuba”. 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de In dalatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a Seguinte lei: 

Art. 1º - O inciso V do art. 30 da Lei 1.450 de 08 de dezembro de 1.976, que institui o Código de Obras do Municí pio de Indaiatuba, passa a ter a Seguinte redação: 
ea, 

"Art, 3º - (Tere ve ve ne caros caras sa ssa ra ca 

“€
. 

“V - Quarta (42) via do ART (Anotação de Respon sabilidade Técnica), com visto e carimbo da Inspetoria Regional - do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) em Indaia tuba,” 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Art, 3º - Revogam-se as disposições em contrá - rio. 

Pre ura Municipal de Indaiatuba, aos 02 de abril de 1.991. 

Dr. C FERRARI 

PREFELÃO MUNICIPAL 

Esta lei foi publicada no Depto, de Serviços Ad- ministrativos, aos 02 de abril de 1,991. 
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